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1. DATA, HORA E LOCAL: Em 29 de setembro de 2023, às 11h, na sede da Concessionária do Bloco Sul S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Pais Leme, nº 524, 4º andar, parte, Pinheiros, CEP 05424-904. 2. PRESENÇA: Acionista representando a 
totalidade do capital social, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 6.404, de 15/12/1976 (“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: 
Dispensados os avisos em face da presença da única Acionista, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente: Roberto Penna 
Chaves Neto. Secretária: Fernanda Fonseca Reginato Borges. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a contratação, pela Companhia, de fi nanciamento 
junto ao Banco Nacional De Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES (“BNDES”), por meio da abertura de crédito no valor de R$ 400.000.000,00 
(quatrocentos milhões de reais) nos termos de contrato de fi nanciamento mediante abertura de crédito (“Contrato de Financiamento BNDES”) a ser 
fi rmado entre o BNDES, a Companhia, a Companhia de Participações em Concessões, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.367.702/0001-82 (“CPC”), e a 
CCR S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.846.056/0001-97 (“CCR” e, em conjunto com a CPC, as “Acionistas”), na qualidade de acionistas e 
intervenientes anuentes (“Financiamento”); (ii) a captação de recursos, pela Companhia, por meio da realização da sua 3ª (terceira) emissão de 
debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia fi dejussória adicional, a ser convolada na espécie com garantia 
real, com garantia fi dejussória adicional, em duas séries (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), para distribuição pública, sob rito de registro 
automático de distribuição, no valor de R$ 3.200.000.000,00 (três bilhões e duzentos milhões de reais), nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro 
de 1976, conforme alterada (“Lei de Valores Mobiliários”) e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, 
conforme alterada (“Resolução CVM 160”) e das demais leis e regulamentações aplicáveis (“Oferta”), nos termos do “Instrumento Particular de 
Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, a 
ser Convolada na Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em Duas Séries, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro 
Automático de Distribuição, da Concessionária do Bloco Sul S.A.” (“Escritura de Emissão”), a ser celebrada entre a Companhia, a Oliveira Trust 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0001-91 (“Agente Fiduciário” e, em conjunto com o BNDES, 
os “Credores”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das Debêntures (“Debenturistas”) a CPC e a CCR; (iii) a constituição e 
outorga, pela Companhia, da Cessão Fiduciária (conforme termo abaixo defi nido), nos termos e condições a serem previstos no Contrato de Cessão 
Fiduciária (conforme termo abaixo defi nido), de forma compartilhada entre os Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, e o BNDES, na 
qualidade de credor do Financiamento, sem ordem de preferência de recebimento no caso de excussão, na proporção do respectivo saldo devedor de 
cada credor, nos termos e condições a serem previstos no contrato de compartilhamento de garantias a ser fi rmado entre o BNDES e o Agente Fiduciário 
(“Contrato de Compartilhamento”); (iv) a contratação, pela Companhia, junto a determinadas instituições fi nanceiras permitidas nos termos da Emissão 
e do Financiamento, de fi ança(s) bancária(s) em favor (a) dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, no âmbito da Emissão, nos termos a 
serem previstos no “Contrato de Prestação de Fiança e Outras Avenças” a ser celebrado entre a Emissora, a CCR e as respectivas instituições fi nanceiras 
(“CPG”); e (b) do BNDES, no âmbito dos Financiamentos (“Fiança(s) Bancária(s)”); e (v) a autorização expressa para que os Diretores e/ou representantes 
legais da Companhia, incluindo, sem limitação, procuradores devidamente constituídos nos termos de seu Estatuto Social, pratiquem todos os atos, 
tomem todas as providências e adotem todas as medidas necessárias para a formalização, efetivação e administração das deliberações desta Assembleia, 
objetivando a captação do Financiamento, a realização da Emissão e da Oferta, bem como a constituição e outorga das Garantias Reais (conforme termo 
abaixo defi nido) e da Fiança (conforme termo abaixo defi nido), incluindo, mas não se limitando a (a) contratar o Coordenador Líder (conforme termo 
abaixo defi nido); (b) contratar os demais prestadores de serviço necessários à realização da Oferta, que incluem mas não se limitam ao banco liquidante 
e escriturador, Agente Fiduciário, agência de classifi cação de risco, assessores legais, banco administrador e B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão B3 (“B3”); (c) 
negociar e celebrar, conforme aplicável, todos os documentos relativos ao Financiamento, à Emissão, às Debêntures, à Oferta, às Garantias Reais 
(conforme termo abaixo defi nido) e à Fiança (conforme termo abaixo defi nido), incluindo, mas não se limitando, (1) o Contrato de Financiamento BNDES; 
(2) a Escritura de Emissão; (3) o Contrato de Distribuição (conforme termo abaixo defi nido); (4) os Contratos de Garantia (conforme termo abaixo 
defi nido), ainda que na qualidade de interveniente anuente; (5) eventuais contratos de prestação de fi ança a serem celebrados pela CCR, se for o caso, 
com instituição(ões) fi nanceira(s) aprovadas pelos Credores, conforme aplicável, para a emissão de carta(s) de fi ança bancária(s) permitidas, autorizadas 
e/ou necessárias no âmbito da Escritura de Emissão e do Contrato de Financiamento BNDES, caso aplicável, incluindo, mas não se limitando ao CPG, 
ainda que na qualidade de interveniente anuente (sendo os documentos listados nos itens (1) a (5) acima, os “Documentos da Operação”), bem como 
seus eventuais e respectivos aditamentos (incluindo, mas não se limitando, para refl etir, na Escritura de Emissão, o resultado do Procedimento de 
Bookbuilding (conforme termo abaixo defi nido)); e todos e quaisquer documentos a eles acessórios. 6. DELIBERAÇÕES: A única Acionista, conforme 
atribuições previstas no artigo 59 da LS A, deliberou: 6.1. Aprovar a contratação, pela Companhia, do Financiamento, com as seguintes características 
principais, nos termos do Contrato de Financiamento BNDES: a) Natureza, Valor e Finalidade: O BNDES abre à Companhia, por meio do Contrato de 
Financiamento BNDES, um crédito no valor de R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais) à conta dos seus recursos ordinários, que são 
compostos, dentre outras fontes, pelos recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, pelos recursos originários do FAT - Depósitos Especiais e do 
Fundo de Participação PIS/PASEP, respeitada, quanto à sua alocação, a legislação aplicável a cada uma das aludidas fontes, destinado ao Projeto 
(conforme seja defi nido no Contrato de Financiamento BNDES). O crédito aberto no âmbito do Financiamento é destinado a investimentos a serem 
realizados pela Companhia, de acordo com o PEA (conforme seja defi nido no Contrato de Financiamento BNDES), para ampliação, manutenção, 
operação e exploração dos aeroportos da Companhia, quais sejam: Curitiba/PR (“CWB”), Foz do Iguaçu/PR (“IGU”), Navegantes/SC (“NVT”), Londrina/
PR (“LDB”), Joinville/SC (“JOI”), Bacacheri/PR (“BFH”), Pelotas/RS (“PET”), Uruguaiana/RS (“URG”) e Bagé/RS (“BGX, nos termos do “Contrato nº 002/
ANAC/2021-Sul” (“Contrato de Concessão”), celebrado em 20/10/2021, entre a Agência Nacional de Aviação Civil (“ANAC”) e a Companhia; b) 
Disponibilidade do Crédito: Observado os demais termos e condições a serem previstos no Contrato de Financiamento BNDES, o crédito será posto 
à disposição da Companhia, parceladamente ou não, depois de cumpridas as condições de liberação a serem previstas no Contrato de Financiamento 
BNDES, em função das necessidades para a realização do Projeto (conforme seja defi nido no Contrato de Financiamento BNDES), respeitada a 
programação fi nanceira do BNDES, que está subordinada à defi nição de recursos para suas aplicações, pelo Conselho Monetário Nacional; c) 
Remuneração FINEM: A partir da data de desembolso (“Data de Desembolso”) ou da data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a data de vencimento ou pagamento da Remuneração imediatamente subsequente, serão devidos juros remuneratórios, incidentes 
sobre o Principal (conforme seja defi nido no Contrato de Financiamento BNDES), correspondentes à taxa composta (i) pela variação acumulada do IPCA 
(conforme defi nido abaixo), calculado de forma pro rata temporis, (ii) pela taxa de juros prefi xada correspondente a remuneração da TLP acima do IPCA 
na data de contratação (J) e (iii) pelo spread do BNDES de 2,96% (dois inteiros e noventa e seis centésimos por cento) ao ano (“Spread BNDES”), 
observada a sistemática a ser prevista no Contrato de Financiamento BNDES (“Remuneração FINEM”); d) Datas de Pagamento da Remuneração 
FINEM: A parcela da Taxa de Juros descrita no Contrato de Financiamento BNDES incidirá sobre o saldo devedor e serão exigíveis trimestralmente, no 
dia 15 (quinze) de meses a serem defi nidos, no período compreendido entre o dia 15 subsequente à formalização do Contrato de Financiamento BNDES 
e 15/06/2027, e mensalmente, a partir do dia 15/07/2027, inclusive, juntamente com as parcelas de amortização do principal e no vencimento ou 
liquidação do Contrato de Financiamento BNDES; e) Amortização: O principal da dívida decorrente do Contrato de Financiamento BNDES deverá ser 
pago ao BNDES em 244 (duzentos e quarenta e quatro) prestações mensais e sucessivas, apuradas de acordo com a fórmula descrita no Contrato de 
Financiamento BNDES, vencendo-se a primeira prestação no dia 15/07/2027 e a última no dia 15/10/2047, observado o disposto sobre Vencimento em 
Dias Feriados. A Companhia comprometer-se-á a liquidar no dia 15/09/2047, com a última prestação de amortização, todas as obrigações decorrentes 
do Contrato de Financiamento BNDES. f) Garantias Reais: Para assegurar o pagamento de quaisquer obrigações decorrentes do Contrato de 
Financiamento BNDES, como o principal da dívida, juros, comissões, pena convencional, multas e despesas, serão constituídas as Garantias Reais; g) 
Compartilhamento das Garantias Reais: As Garantias Reais garantirão de forma compartilhada as dívidas do Contrato de Financiamento BNDES 
e da Escritura de Emissão, nos termos dos Contratos de Garantia (conforme defi nido abaixo) e do Contrato de Compartilhamento (conforme defi nido 
abaixo); h) Condições de Liberação da Colaboração Financeira: A liberação da colaboração fi nanceira, além do cumprimento, no que couber, das 
condições previstas nos artigos 5º e 6º das “DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS AOS CONTRATOS DO BNDES”, e das estabelecidas nas “NORMAS E INSTRUÇÕES 
DE ACOMPANHAMENTO”, a que se refere o artigo 2º das mesmas “DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS AOS CONTRATOS DO BNDES”, fi ca sujeita ao atendimento 
condições a serem previstas no Contrato de Financiamento BNDES; i) Fiança Corporativa: A CCR, na qualidade de fi adora e principal pagadora, 
renunciando expressamente aos benefícios dos artigos 366, 827 e 838 do Código Civil, e responsabilizando-se, solidariamente com a Companhia, até 
fi nal liquidação do saldo devedor do Contrato de Financiamento BNDES, obrigar-se-á pelo fi el e exato cumprimento de todas as obrigações assumidas 
pela Companhia no Contrato de Financiamento BNDES (“Fiança Corporativa”). A Fiança Corporativa será regida pelas demais disposições do Contrato 
de Financiamento BNDES; j) Condição Suspensiva – FINEM: Para os fi ns desta Ata, “Condição Suspensiva – FINEM” signifi cará a publicação de ato 
ou decreto do Poder Concedente, de decisão judicial ou emissão de decisão arbitral, ou celebração de acordo entre a Companhia e o Poder Concedente 
(conforme defi nido nos Contratos de Financiamento), determinando o término antecipado do Contrato de Concessão, conforme os termos e condições a 
serem previstos no Contrato de Financiamento BNDES; k) Fiança Bancária: A Companhia poderá apresentar, alternativamente à manutenção ou 
recomposição do saldo mínimo da Conta Reserva FINEM (conforme defi nido no Contrato de Financiamento BNDES), observado os termos do Contrato 
de Cessão Fiduciária, a seu critério, Fiança(s) Bancária(s) em favor do BNDES e em termos satisfatórios a este, garantindo volume equivalente ao faltante 
para completar o respectivo saldo mínimo da Conta Reserva FINEM, as quais deverão apresentar vigência de pelo menos 1 (um) ano, bem como ser 
renovadas até o 45º (quadragésimo quinto) dia anterior ao término de sua vigência, sob pena de acionamento da Carta de Fiança pelo BNDES para 
preenchimento do saldo mínimo da Conta Reserva FINEM. l) Vencimento Antecipado: O BNDES poderá declarar vencido antecipadamente o 
Contrato de Financiamento BNDES, com a exigibilidade da dívida e imediata sustação de qualquer desembolso, se, além das hipóteses previstas nos 
artigos 39 e 40 das DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS AOS CONTRATOS DO BNDES, forem comprovadas pelo BNDES quaisquer das hipóteses a serem previstas 
no Contrato de Financiamento BNDES 2; m) Demais Características: As demais características do Financiamento encontrar-se-ão descritas no 
Contrato de Financiamento BNDES e nos demais documentos a ele pertinentes. 6.2. Conforme atribuição prevista no artigo 59 da LSA e observadas as 
disposições do Estatuto Social da Companhia, aprovar a captação de recursos pela Companhia por meio da realização da Emissão e da Oferta, com as 
seguintes características principais, nos termos da Escritura de Emissão: a) Número de Emissão: a Emissão constitui a 3ª (terceira) emissão de 
debêntures da Companhia; b) Número de Séries: a Emissão será realizada em 2 (duas) séries (cada uma, uma “Série” e “Primeira Série” e “Segunda 
Série”, respectivamente, e “Debêntures da Primeira Série” e “Debêntures da Segunda Série”, respectivamente), sendo 2.500.000 (dois milhões e 
quinhentas mil) Debêntures da Primeira Série e 700.000 (setecentas mil) Debêntures da Segunda Série; c) Valor Total da Emissão: o valor da Emissão 
será de R$ 3.200.000.000,00 (três bilhões e duzentos milhões de reais) na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”), sendo (i) R$ 2.500.000.000,00 
(dois bilhões e quinhentos milhões de reais) correspondentes às Debêntures da Primeira Série (conforme defi nido abaixo); e R$ 700.000.000,00 
(setecentos milhões de reais) correspondentes às Debêntures da Segunda Série (conforme defi nido abaixo); d) Colocação e Procedimento de 
Distribuição: as Debêntures serão objeto de oferta pública observado o rito automático de distribuição, nos termos da Lei do Mercado de Valores 
Mobiliários, da Resolução CVM 160 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, sob regime de melhores esforços de colocação, com a 
intermediação de instituição fi nanceira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários brasileiro, que realizará a intermediação da 
colocação das Debêntures (“Coordenador Líder”), nos termos do “Instrumento Particular de Contrato de Estruturação, Coordenação e Distribuição 
Pública, Sob Regime de Melhores Esforços de Colocação, da 3ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
com Garantia Adicional Fidejussória, a ser Convolada na Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em 2 (duas) Séries, da 
Concessionária do Bloco Sul S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia e o Coordenador Líder (“Contrato de Distribuição”); e) Procedimento do 
Bookbuilding: Será adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento, organizado pelo Coordenador Líder, sem recebimento de reservas 
dos Investidores Profi ssionais, sem lotes mínimos ou máximos, para a verifi cação, junto aos Investidores Profi ssionais, da taxa fi nal de Juros 
Remuneratórios das Debêntures (“Procedimento de Bookbuilding”). O resultado do Procedimento de Bookbuilding será ratifi cado por meio de 
aditamento à Escritura de Emissão, substancialmente na forma a ser descrita na Escritura de Emissão, sem necessidade de nova aprovação societária 
pela Companhia e/ou de realização de Assembleia Geral de Debenturistas; f) Destinação dos Recursos: a totalidade dos Recursos Líquidos (conforme 
defi nido na Escritura de Emissão) captados por meio da Oferta será destinada, nos termos do artigo 2º, parágrafo 1º, da Lei 12.431, e do Decreto 8.874, 
(i) no reembolso de gastos, despesas e dívidas ocorridas nos 24 (vinte e quatro) meses anteriores à data de encerramento da Oferta; e (ii) a novos 
investimentos, todos relacionados ao Projeto, conforme detalhado na Escritura de Emissão; g) Depósito para Distribuição, Negociação e 
Custódia Eletrônica: As Debêntures serão depositadas para: (i) distribuição no mercado primário por meio do MDA – Módulo de Distribuição de 
Ativos, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada fi nanceiramente por meio da B3; e (ii) observadas as disposições a serem 
previstas na Escritura de Emissão, negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, administrado e 
operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas fi nanceiramente na B3 e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. Não obstante o 
descrito acima, as Debêntures somente poderão ser revendidas no mercado secundário para Investidores Profi ssionais, nos termos do artigo 86, inciso V 
da Resolução CVM 160, sendo requerido que a Companhia cumpra as obrigações previstas na Resolução CVM 160, inclusive o artigo 89 da Resolução 
CVM 160; h) Data de Emissão: para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será aquela defi nida na Escritura de Emissão (“Data 
de Emissão”); i) Data de Início da Rentabilidade: para todos os fi ns e efeitos, a data de início da rentabilidade das Debêntures da Primeira Série ou 
das Debêntures da Segunda Série, será a primeira Data de Integralização (conforme defi nido abaixo) das Debêntures da respectiva série (“Data de Início 
da Rentabilidade das Debêntures da Primeira Série” e “Data de Início da Rentabilidade das Debêntures da Primeira Série”, em conjunto “Data(s) de Início 
da Rentabilidade”); j) Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade: as Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem 
emissão de cautelas ou certifi cados, e, para todos os fi ns de direito, a titularidade delas será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador e, 
adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso, será expedido por esta(s) extrato em 
nome do Debenturista, que servirá como comprovante de titularidade de tais Debêntures; k) Conversibilidade: as Debêntures serão simples, ou seja, 
não conversíveis em ações de emissão da Companhia; l) Espécie: as Debêntures serão da espécie quirografária, com garantia adicional fi dejussória, a 
ser convolada na espécie com garantia real, com garantia adicional fi dejussória nos termos do artigo 58, caput da LSA, conforme previsto na Escritura 
de Emissão; m) Prazo e Data de Vencimento: observado o disposto na Escritura de Emissão, o prazo de vencimento das Debêntures será de 288 
(duzentos e oitenta e oito) meses contados da Data de Emissão, vencendo-se as Debêntures, portanto, na data indicada na Escritura de Emissão (“Data 
de Vencimento das Debêntures”); n) Valor Nominal Unitário: o valor nominal unitário das Debêntures da Primeira Série e das Debêntures da Segunda 
Série será de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série” e “Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da Segunda Série”, quando em conjunto, “Valor Nominal Unitário”); o) Quantidade: serão emitidas 3.200.000 (três milhões e duzentas 
mil) Debêntures, sendo 2.500.000 (dois milhões e quinhentas mil) Debêntures da Primeira Série e 700.000 (setecentas mil) Debêntures da Segunda Série; 
p) Preço de Subscrição e Forma de Integralização: as Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, a 
qualquer momento, a partir da data de início de distribuição, conforme informada no anúncio de início de distribuição, a ser divulgado nos termos da 
Escritura de Emissão, durante o período de distribuição das Debêntures previsto no artigo 48 da Resolução CVM 160 e de acordo com as normas de 
liquidação aplicáveis à B3 (“Data de Integralização” e “Preço de Subscrição”, respectivamente). Na Data de Início da Rentabilidade, as Debêntures serão 
integralizadas pelo seu Valor Nominal Unitário. Caso qualquer Debênture venha a ser integralizada em data diversa e posterior à Data de Início da 
Rentabilidade, a integralização deverá considerar o seu Valor Nominal Unitário Atualizado (conforme defi nido abaixo) acrescido dos Juros Remuneratórios 
(conforme defi nido abaixo), calculados pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade até a data de sua efetiva integralização, sendo certo 
que: (i) o valor somado de todas as integralizações não excederá R$ 3.200.000.000,00 (três bilhões e duzentos milhões de reais), observado o Valor 
Nominal Unitário ou o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures (“Limite Máximo de Integralização”) e (ii) nenhuma integralização será devida 
após 31/12/2026 (“Data Limite para Integralização”), de modo que as Debêntures subscritas e não integralizadas que sobejarem do Limite Máximo de 
Integralização ou cuja integralização não for devida até a Data Limite para Integralização, nos termos da Escritura de Emissão, serão canceladas, devendo 
as Partes realizarem aditamento à Escritura de Emissão para refl etir a quantidade total de Debêntures após o cancelamento; q) Condições e Forma 
de Integralização das Debêntures da Segunda Série: Nos termos do art. 125 do Código Civil, são condições suspensivas para a integralização 
das Debêntures da Segunda Série a comprovação, ao Agente Fiduciário, do atendimento de determinadas obrigações pela Emissora, cumulativamente, 
conforme descritas na Escritura de Emissão (“Condições para Integralização de Debêntures da Segunda Série”); r) Atualização Monetária das 
Debêntures: o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, será atualizado monetariamente pela 
variação do IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo calculado (“IPCA”), apurado e divulgado pelo IBGE – Instituto Brasileiro de 
Geografi a e Estatística (“IBGE”), desde a Data de Início da Rentabilidade das Debêntures da Primeira Série, para as Debêntures da Primeira Série, e, 
desde a Data de Início da Rentabilidade das Debêntures da Segunda Série, para as Debêntures da Segunda Série (“Atualização Monetária”), sendo o 
produto da Atualização Monetária automaticamente incorporado ao Valor Nominal Unitário das Debêntures da respectiva série ou ao saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures da respectiva série, conforme o caso (“Valor Nominal Unitário Atualizado da Primeira Série” e “Valor Nominal Unitário 
Atualizado das Debêntures da Segunda Série”, quando em conjunto “Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures”). A atualização monetária das 
Debêntures será calculada conforme a fórmula descrita na Escritura de Emissão. s) Remuneração das Debêntures da Primeira Série: sobre o Valor 
Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Primeira Série incidirão juros remuneratórios limitados ao maior entre: (i) 7,10% (sete inteiros e dez 
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; e (ii) a taxa interna de retorno do Título Público Tesouro IPCA+ com 
Juros Semestrais (nova denominação da Nota do Tesouro Nacional, Série B – NTN-B), com vencimento em 2033, a ser apurada conforme as taxas 
indicativas divulgadas pela ANBIMA em sua página na internet (http://www.anbima.com.br) no fechamento do Dia Útil da data de realização do 
Procedimento de Bookbuilding, acrescida exponencialmente de uma sobretaxa equivalente a 1,70% (um inteiro e setenta centésimos por cento) ao ano, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Juros Remuneratórios das Debêntures da Primeira Série”), incidentes desde a Data de Início da 
Rentabilidade das Debêntures da Primeira Série ou a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da Primeira Série (conforme defi nida 
abaixo) imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, conforme a ser defi nido no Procedimento de Bookbuilding.; t) 
Remuneração das Debêntures da Segunda Série: sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série incidirão juros 
remuneratórios limitados ao maior entre: (i) 7,10% (sete inteiros e dez centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; 
e (ii) a taxa interna de retorno do Título Público Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (nova denominação da Nota do Tesouro Nacional, Série B – NTN-
B), com vencimento em 2033, a ser apurada conforme as taxas indicativas divulgadas pela ANBIMA em sua página na internet (http://www.anbima.com.
br) no fechamento do Dia Útil da data de realização do Procedimento de Bookbuilding, acrescida exponencialmente de uma sobretaxa equivalente a 
1,70% (um inteiro e setenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Juros Remuneratórios das Debêntures 
da Segunda Série”, em conjunto com os Juros Remuneratórios das Debêntures da Primeira Série, os “Juros Remuneratórios”), incidentes desde a Data 
de Início da Rentabilidade das Debêntures da Segunda Série ou a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da Segunda Série 
(conforme defi nida abaixo) imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, conforme a ser defi nido no Procedimento de 
Bookbuilding. O cálculo dos Juros Remuneratórios obedecerá à fórmula prevista na Escritura de Emissão. u) Pagamento dos Juros Remuneratórios 
da Primeira Série: ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado total das Debêntures em decorrência de Oferta de Resgate Antecipado (conforme 
defi nido abaixo), Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme defi nido abaixo), de aquisição facultativa da totalidade das Debêntures e/ou de 

liquidação antecipada em razão do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, os Juros Remuneratórios das Debêntures da 
Primeira Série serão pagos semestralmente, sendo o primeiro pagamento em abril de 2024, e os demais pagamentos ocorrerão sucessivamente, nos 
meses de abril e outubro de cada ano, nas datas previstas na Escritura de Emissão, até a Data de Vencimento das Debêntures (cada uma dessas datas, 
uma “Data(s) de Pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da Primeira Série”); v) Pagamento dos Juros Remuneratórios das 
Debêntures da Segunda Série: ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado total das Debêntures em decorrência de Oferta de Resgate 
Antecipado (conforme defi nido abaixo), Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme defi nido abaixo), de aquisição facultativa da totalidade das 
Debêntures e/ou de liquidação antecipada em razão do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, os Juros Remuneratórios das 
Debêntures da Segunda Série serão pagos semestralmente, sendo o primeiro pagamento em abril de 2024, e os demais pagamentos ocorrerão 
sucessivamente, nos meses de abril e outubro de cada ano, nas datas previstas na Escritura de Emissão, até a Data de Vencimento das Debêntures (cada 
uma dessas datas, uma “Data(s) de Pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da Segunda Série”, e quando em conjunto com Data(s) de 
Pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da Primeira Série, as “Datas de Pagamento dos Juros Remuneratórios”); w) Amortização do 
Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Primeira Série: o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Primeira Série 
será amortizado em 41 (quarenta e uma) parcelas semestrais consecutivas, devidas sempre nas datas previstas na Escritura de Emissão, nos meses de 
abril e outubro, sendo que a primeira parcela será devida em outubro de 2027, e as demais parcelas serão devidas em cada uma das respectivas datas 
de amortização das Debêntures das Debêntures da Primeira Série, de acordo com as datas e percentuais indicados na tabela prevista na Escritura de 
Emissão (cada uma, uma “Data de Amortização das Debêntures da Primeira Série”); x) Amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado das 
Debêntures da Segunda Série: o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série será amortizado em 41 (quarenta e uma) 
parcelas semestrais consecutivas, devidas sempre nas datas previstas na Escritura de Emissão, nos meses de abril e outubro, sendo que a primeira parcela 
será devida em outubro de 2027, e as demais parcelas serão devidas em cada uma das respectivas datas de amortização das Debêntures da Segunda 
Série, de acordo com as datas e percentuais indicados na tabela prevista na Escritura de Emissão (cada uma, uma “Data(s) de Amortização das 
Debêntures da Segunda Série”, em conjunto com as Data(s) de Amortização das Debêntures da Primeira Série, as “Datas de Amortização”); y) Encargos 
Moratórios: sem prejuízo da Atualização Monetária e dos Juros Remuneratórios, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de 
qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Companhia fi carão sujeitos a, independentemente de aviso, 
notifi cação ou interpelação judicial ou extrajudicial (i) multa convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois por cento); e (ii) 
juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento; ambos calculados sobre o 
montante devido e não pago (“Encargos Moratórios”); z) Repactuação Programada: As Debêntures não serão objeto de repactuação programada; 
aa) Classifi cação de Risco: a Companhia deverá, até 15 de novembro de 2023, obter relatório de classifi cação de risco (rating) para as Debêntures 
expedido por agência de classifi cação de risco a ser escolhida entre a Standard & Poor’s, a Fitch Ratings ou a Moody’s (“Agência de Classifi cação de 
Risco”); bb) Enquadramento do Projeto: a Emissão será realizada na forma do artigo 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada 
(“Lei 12.431”), do Decreto Presidencial nº 8.874, de 11 de outubro de 2016, conforme alterada (“Decreto 8.874”), na Resolução do Conselho Monetário 
Nacional (“CMN”) nº 5.034, de 21 de julho de 2022, conforme alterada, da Resolução CMN nº 4.751, de 26 de setembro de 2019, conforme alterada 
(“Resolução CMN 4.751”) e da Portaria do Ministério da Infraestrutura (“MINFRA”) nº 106, de 19 de agosto de 2021, ou de normas posteriores que as 
alterem, substituam ou complementem, tendo em vista o enquadramento do Projeto (conforme defi nido abaixo) como projeto prioritário pelo Ministério 
dos Portos e Aeroportos (“MPA”), por meio da Portaria do MPA nº 403, expedida em 04 de setembro de 2023 e publicada no Diário Ofi cial da União 
(“DOU”) em 05 de setembro de 2023 (“Portaria”); cc) Garantias Reais: para garantir o fi el, pontual e integral cumprimento de todas e quaisquer 
obrigações pecuniárias principais e acessórias, presentes e futuras, assumidas pela Companhia nos termos da Escritura de Emissão e dos Contratos de 
Garantia, incluindo, mas sem limitação, (i) as obrigações pecuniárias relativas ao integral e pontual pagamento do Valor Nominal Unitário Atualizado, 
dos Juros Remuneratórios, dos Encargos Moratórios, quando devidos, seja nas respectivas datas de pagamento, na Data de Vencimento das Debêntures, 
ou em virtude do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão; (ii) todos e quaisquer outros 
pagamentos devidos pela Companhia na Escritura de Emissão, nos Contratos de Garantia e nos demais documentos da Emissão, conforme aplicável, 
incluindo, mas não se limitando, às obrigações de pagar despesas, custos, encargos, multas e/ou comissões relativas às Debêntures subscritas e 
integralizadas, à Escritura de Emissão e à totalidade das obrigações acessórias; e (iii) o ressarcimento de toda e qualquer importância que o Agente 
Fiduciário e/ou os Debenturistas venham a desembolsar no âmbito da Emissão e/ou em virtude da constituição, manutenção das Garantias (conforme 
defi nidas abaixo), bem como todos e quaisquer custos e/ou despesas incorridas pelos Debenturistas em decorrência de processos, procedimentos e/ou 
outras medidas judiciais e/ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda dos direitos e prerrogativas dos Debenturistas e da excussão das Garantias, nos 
termos dos respectivos contratos, conforme aplicável, na forma compartilhada descrita na Escritura de Emissão (“Obrigações Garantidas”), a Companhia 
comprometer-se-á, observado o disposto na Escritura de Emissão, a constituir as seguintes garantias reais (em conjunto, as “Garantias Reais”): a. 
Alienação Fiduciária de Ações: observado o disposto na Escritura de Emissão, alienação fi duciária da totalidade das ações, presentes e futuras, de 
propriedade da CPC e de emissão da Companhia, bem como os demais acessórios das ações, nos termos do “Contrato de Alienação Fiduciária de Ações 
e Outras Avenças” a ser celebrado entre a Companhia, a CPC, na qualidade de detentora das ações alienadas fi duciariamente, o BNDES e o Agente 
Fiduciário (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações” e “Alienação Fiduciária de Ações”, respectivamente); b. Cessão Fiduciária de Direitos: observado 
o disposto na Escritura de Emissão, cessão fi duciária, nos termos do artigo 66-B, § 3º, da Lei 4.728 e observado o disposto nos artigos 28 e 28-A da Lei 
8.987, nos termos do “Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos, Administração de Contas e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia, na 
qualidade de cedente devedora, o BNDES, o Agente Fiduciário e a instituição fi nanceira a ser indicada no Contrato de Cessão Fiduciária (“Banco 
Administrado), na qualidade de administrador das contas (“Contrato de Cessão Fiduciária” e “Cessão Fiduciária”, respectivamente; sendo (a) o Contrato 
de Cessão Fiduciária, quando referido em conjunto com o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, os “Contratos de Garantia”; e (b) a Alienação 
Fiduciária de Ações, quando referido em conjunto com a Cessão Fiduciária, as “Garantias Reais”): i. todos os direitos creditórios, presentes e futuros, 
decorrentes da exploração direta ou indireta da Concessão, ou, ainda, quaisquer outros direitos e/ou receitas que sejam decorrentes da Concessão que 
possam ser objeto de cessão, incluindo, mas sem limitação, as Receitas Tarifárias e Não Tarifárias (conforme defi nido no Contrato de Cessão Fiduciária), 
ou, ainda, quaisquer outros direitos e/ou receitas que sejam decorrentes da Concessão, além de todas e quaisquer indenizações a serem recebidas nos 
termos das garantias e apólices de seguro contratadas nos termos do Contrato de Concessão, assegurado o valor necessário para a operacionalização e 
a continuidade da prestação do serviço (“Direitos Creditórios”); ii. todos os direitos emergentes da Concessão de que é titular em decorrência do 
Contrato de Concessão, inclusive os relativos a eventuais indenizações a serem pagas pelo Poder Concedente em decorrência da extinção, caducidade, 
encampação, revogação, relicitação ou recomposição do equilíbrio econômico-fi nanceiro da Concessão (“Direitos Emergentes”); e iii. todos os direitos 
creditórios da Companhia decorrentes dos valores a serem depositados e mantidos nas contas bancárias, de sua titularidade, na qual serão depositados 
valores decorrentes da Cessão Fiduciária, cuja movimentação se dará exclusivamente nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária, bem como os demais 
direitos creditórios, valores a serem depositados nas Contas da Cessão Fiduciária e demais direitos descritos no Contrato de Cessão Fiduciária (“Direitos 
Cedidos Fiduciariamente” e “Contas da Cessão Fiduciária”, respectivamente); Alternativamente ao preenchimento, manutenção ou recomposição do 
saldo mínimo da conta reserva das Debêntures (conforme venha a ser defi nido no Contrato de Cessão Fiduciária), a Companhia poderá apresentar 
fi ança(s) bancária(s), com prazo de vigência mínimo de 24 (vinte e quatro) meses, sem necessidade de realização de Assembleia Geral de Debenturistas, 
em valores correspondentes, no mínimo, aos montantes mínimos que deverão ser mantidos na conta reserva das Debêntures, conforme aplicável, 
emitidas junto a instituições fi nanceiras que possuam rating mínimo de “AA.br” em escala local pela Standard & Poor’s, Fitch Ratings ou Moody’s, com 
carta de fi ança substancialmente nos termos e condições dispostos na Escritura de Emissão, as quais deverão ser renovadas até 90º (nonagésimo) dia 
anterior ao término de sua vigência, sob pena de acionamento da(s) carta(s) de fi ança pelo BNDES para preenchimento do saldo mínimo da Conta 
Reserva Debêntures. A(s) fi ança(s) bancária(s) contratada(s) nos termos previstos acima vigerá(ão) até, o que ocorrer primeiro, entre: (i) a comprovação 
de cumprimento de todas as Obrigações Garantidas; ou (ii) o preenchimento do respectivo saldo mínimo da Conta Reserva Debêntures. dd) 
Compartilhamento de Garantias Reais: as Garantias Reais serão compartilhadas entre o Agente Fiduciário, na qualidade de representante da 
comunhão dos Debenturistas, e o BNDES, na qualidade de credor do Contrato de Financiamento BNDES. O compartilhamento de garantias regulado na 
Escritura de Emissão entre o Agente Fiduciário e o BNDES deverá ocorrer em condições pari passu, sem ordem de preferência de recebimento no caso de 
excussão, na proporção do respectivo saldo devedor de cada credor, de acordo com contrato de compartilhamento de garantias a ser celebrado entre o 
BNDES e o Agente Fiduciário, quando da constituição das Garantias Reais, sem prejuízo do disposto na Cláusula 4.26.2 da Escritura de Emissão 
(“Contrato de Compartilhamento de Garantias”); ee) Garantia Fidejussória: para assegurar o fi el e integral cumprimento das Obrigações Garantidas 
das Debêntures, a CCR outorgará, em caráter irrevogável e irretratável, garantia fi dejussória, na modalidade de fi ança, de forma solidária com a 
Companhia, em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, em conformidade com os artigos 818 e 822 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), e com expressa renúncia aos benefícios de ordem, direitos e faculdades previstos nos artigos 366, 
827 e 838, todos do Código Civil, observados os termos e condições abaixo (“Fiança”). A CCR obrigar-se-á a pagar aos Debenturistas, de forma solidária 
com a Companhia, até a liquidação total das Obrigações Garantidas das Debêntures (sendo certo que tal procedimento não impede a excussão das 
Garantias Reais para liquidação do saldo devedor): (i) até a Conclusão Parcial do Projeto (conforme defi nido na Escritura de Emissão), o equivalente a 
100% (cem por cento) das Obrigações Garantidas das Debêntures, independentemente do recebimento de qualquer indenização do Poder Concedente 
e sem prejuízo da incidência das penalidades e encargos moratórios previstos na Escritura de Emissão eventualmente devidos até o efetivo pagamento; 
(ii) após a Conclusão Parcial do Projeto (conforme defi nido na Escritura de Emissão), o equivalente a 50% (cinquenta por cento) das Obrigações 
Garantidas das Debêntures, independentemente do recebimento de qualquer indenização do Poder Concedente e sem prejuízo da incidência das 
penalidades e encargos moratórios previstos na Escritura de Emissão eventualmente devidos até o efetivo pagamento. Sem prejuízo da Fiança prevista 
nos termos da Escritura de Emissão, a CCR, nos termos do artigo 125 do Código Civil, ainda se obrigará, após a Conclusão Parcial do Projeto (conforme 
defi nido na Escritura de Emissão), sob condição suspensiva consistente na publicação de ato ou decreto do Poder Concedente, de decisão judicial ou 
emissão de decisão arbitral, ou celebração de acordo entre a Companhia e o Poder Concedente, determinando o término antecipado do Contrato de 
Concessão (“Condição Suspensiva”), na qualidade de fi adora e principal pagadora, renunciando expressamente aos benefícios dos artigos 366, 827 e 
838 do Código Civil, e responsabilizando-se solidariamente com a Companhia até fi nal liquidação do saldo devedor da Escritura de Emissão. Fica desde 
já estabelecido que a CCR, a qualquer momento durante a vigência das Debêntures, poderá substituir a Fiança por fi ança(s) bancária(s) com prazo de 
vigência mínimo de 24 (vinte e quatro) meses, desde que emitida por instituição fi nanceira a ser aprovada pelos Debenturistas em sede de Assembleia 
Geral de Debenturistas a ser convocada especialmente para aprovação da instituição fi nanceira, ou pelo mesmo banco fi ador do Contrato de 
Financiamento BNDES, com carta de fi ança substancialmente nos termos e condições dispostos na Escritura de Emissão. A Fiança Bancária das 
Debêntures será fi rmada por meio de uma ou mais cartas de fi ança, em termos substancialmente semelhantes àqueles descritos na Escritura de Emissão 
(“Carta(s) de Fiança”), sendo certo que a soma dos percentuais das Obrigações Garantidas garantidos em cada carta de fi ança deverá garantir 100% 
(cem por cento). Adicionalmente à Fiança prestada pela CCR, nos termos acima, e às Garantias Reais a serem constituídas, nos termos acima, para 
assegurar o fi el, integral e pontual pagamento da totalidade das Obrigações Garantidas, Companhia se obriga a contratar junto a instituições fi nanceiras 
que possuam classifi cação de risco (rating), pelo menos, equivalente a “AA+” atribuído pela Standard & Poor’s, ou seu equivalente pela Fitch Ratings ou 
pela Moody’s América Latina (“Banco(s) Fiador(es)”) fi ança(s) bancária(s) em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, (“Fiança(s) 
Bancária(s)”), que deverão permanecer válidas e vigentes, até a liquidação integral das Obrigações Garantidas ou até constituição e aperfeiçoamento 
das Garantias Reais, (incluindo, sem limitar, os registros em cartórios de títulos e documentos, averbação em livro de registro de ações e notifi cação das 
contrapartes dos direitos cedidos fi duciariamente), o que ocorrer primeiro; (ii) alteração do Estatuto da Emissora para permitir a não distribuição de 
dividendos, de modo a viabilizar o cumprimento da Cláusula 6.1.2(i) da Escritura de Emissão e (iii) resgate total das debêntures da (a) Primeira Emissão 
de Debêntures Simples, Não Conversíveis Em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição 
Pública com Esforços Restritos, da Concessionária do Bloco Sul S.A. e (B) Segunda Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis Em Ações, da 
Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Concessionária do Bloco 
Sul S.A., em conjunto “Debêntures Existentes”. As Carta(s) de Fiança deverão ter prazo de vigência até, no mínimo, 12 (doze) meses. ff) Resgate 
Antecipado Facultativo Total das Debêntures: Observado o disposto no artigo 1º, parágrafo 1º, inciso II, da Lei 12.431, na Resolução CMN 4.751, 
da Resolução do CMN nº 5.034, de 21 de julho de 2022 (“Resolução CMN 5.034”), e/ou nas demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, ou 
de outra forma, desde que venha a ser legalmente permitido e devidamente regulamentado pelo CMN, a Companhia poderá realizar, a seu exclusivo 
critério e independentemente da vontade dos Debenturistas, o resgate antecipado facultativo total das Debêntures, com o consequente cancelamento 
de tais Debêntures, desde que se observem: (i) o prazo médio ponderado dos pagamentos transcorridos entre a Data de Emissão e a data do efetivo 
Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme defi nido abaixo) superior a 4 (quatro) anos ou outro que venha a ser autorizado pela legislação ou 
regulamentação aplicáveis; e (ii) a Companhia esteja adimplente com suas obrigações nos termos da Escritura de Emissão (“Resgate Antecipado 
Facultativo Total”). O prazo médio ponderado mencionado acima será calculado quando da realização do Resgate Antecipado Facultativo Total, nos 
termos da Resolução CMN 5.034, ou de outra forma, desde que venha a ser legalmente permitido e devidamente regulamentado pelo CMN, nos termos 
da Lei 12.431. gg) Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures: As Debêntures não estarão sujeitas à amortização extraordinária 
facultativa pela Companhia; hh) Oferta de Resgate Antecipado: desde que se observem: (i) o prazo médio ponderado dos pagamentos transcorridos 
entre a Data de Emissão e a data do efetivo resgate superior a 4 (quatro) anos ou outro que venha a ser autorizado pela legislação ou regulamentação 
aplicáveis; e (ii) o disposto nas regras expedidas pelo CMN e na legislação e regulamentação aplicáveis, incluindo, mas não se limitando, ao inciso II do 
parágrafo 1º do artigo 1º da Lei 12.431, a Companhia poderá realizar, a qualquer momento e a seu exclusivo critério, oferta de resgate antecipado da 
totalidade das Debêntures, com o consequente cancelamento das Debêntures resgatadas (“Oferta de Resgate Antecipado”). A Oferta de Resgate 
Antecipado será endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os Debenturistas para aceitar o 
resgate antecipado das Debêntures de que forem titulares, de acordo com os termos e condições previstos na Escritura de Emissão. O prazo médio 
ponderado mencionado acima será calculado quando da realização da Oferta de Resgate Antecipado, nos termos da Resolução CMN 5.034, ou de outra 
forma, desde que venha a ser legalmente permitido e devidamente regulamentado pelo CMN, nos termos da Lei 12.431; ii) Aquisição Facultativa: 
após decorridos 2 (dois) anos contados da Data de Emissão, ou prazo inferior que venha a ser autorizado pela legislação e regulamentação aplicáveis e 
observado disposto no inciso II do parágrafo 1º do artigo 1º da Lei 12.431, na Resolução CVM 160, bem como no artigo 55, parágrafo 3º da LSA, na 
Resolução da CVM nº 77, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 77”), e demais regulamentações aplicáveis da CVM, as 
Debêntures poderão ser adquiridas pela Companhia, no mercado secundário, a qualquer momento, condicionado ao aceite do respectivo Debenturista 
vendedor, por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário, devendo o fato constar do relatório da administração e das demonstrações fi nanceiras, 
ou por valor superior ao Valor Nominal Unitário, desde que observe as regras expedidas pela CVM. As Debêntures que venham a ser adquiridas nos 
termos da Escritura de Emissão poderão, a critério da Companhia e desde que observada a regulamentação aplicável em vigor: (i) desde que legalmente 
permitido pela regulamentação aplicável, ser canceladas, observado o disposto no artigo 1°, parágrafo 1°, inciso II, da Lei 12.431, nas regras expedidas 
pelo CMN e na regulamentação aplicável; (ii) permanecer na tesouraria da Companhia; ou (iii) ser novamente colocadas no mercado, observadas as 
restrições impostas pela Resolução CVM 160. As Debêntures adquiridas pela Companhia para permanência em tesouraria nos termos da Escritura de 
Emissão, se e quando recolocadas no mercado, farão jus aos mesmos valores de Atualização Monetária e Juros Remuneratórios das demais Debêntures, 
conforme aplicável; jj) Oferta Obrigatória de Aquisição: Após decorridos 2 (dois) anos contados da Data de Emissão, ou prazo inferior que venha 
a ser autorizado pela legislação e regulamentação aplicáveis e observado disposto no inciso II do parágrafo 1º do artigo 1º da Lei 12.431, na Resolução 
CVM 160, bem como no artigo 55, parágrafo 3º da LSA, na Resolução CVM 77, e demais regulamentações aplicáveis da CVM, caso seja acionado o 
mecanismo de aceleração coordenada do Contrato de Financiamento BNDES, conforme termos e condições previstos no Contrato BNDES e no Contrato 
de Cessão Fiduciária (“Aceleração Coordenada FINEM”), a Companhia deverá (i) notifi car, em até 3 Dias Úteis contados da data de acionamento da 
Aceleração Coordenada FINEM, o Agente Fiduciário; e (ii) realizar uma oferta de aquisição das Debêntures para cada evento de Aceleração Coordenada 
FINEM, observado o disposto no Contrato de Cessão Fiduciária e na Cláusula 5.4.1 da Escritura de Emissão (“Oferta Obrigatória de Aquisição”). As 
Debêntures que venham a ser adquiridas nos termos desta Cláusula deverão, desde que legalmente permitido pela regulamentação aplicável, ser 
canceladas, observado o disposto no artigo 1°, parágrafo 1°, inciso II, da Lei 12.431, nas regras expedidas pelo CMN e na regulamentação aplicável. Caso 
não seja legalmente permitido o cancelamento, as Debêntures deverão permanecer na tesouraria da Companhia até que possam ser canceladas; kk) 
Vencimento Antecipado: As Debêntures terão seu vencimento antecipado declarado nas hipóteses e nos termos a serem previstos na Escritura de 
Emissão; e ll) Demais características: As demais características das Debêntures e da Oferta encontrar-se-ão descritas na Escritura de Emissão e nos 
demais documentos a ela pertinentes. 6.3. Aprovar a constituição e outorga, pela Companhia, da Cessão Fiduciária, nos termos e condições a serem 
previstos no Contrato de Cessão Fiduciária, de forma compartilhada entre os Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, e o BNDES, na 
qualidade de credor dos fi nanciamentos captados pela Companhia no âmbito dos Contratos de Financiamento, sem ordem de preferência de recebimento 
no caso de excussão, na proporção do respectivo saldo devedor de cada credor, nos termos e condições a serem previstos no Contrato de 
Compartilhamento. 6.4. Aprovar a contratação, pela Companhia, da(s) Fiança(s) Bancária(s), bem como a celebração do CPG; 6.5. A autorização 
expressa para que os Diretores e/ou representantes legais da Companhia, incluindo, sem limitação, procuradores devidamente constituídos nos termos 
de seu Estatuto Social, pratiquem todos os atos, tomem todas as providências e adotem todas as medidas necessárias para a formalização, efetivação e 
administração das deliberações desta Assembleia, objetivando a captação do Financiamento, a realização da Emissão e da Oferta, bem como a 
constituição e outorga das Garantias Reais e da Fiança, incluindo, mas não se limitando a (a) contratar o Coordenador Líder; (b) contratar os demais 
prestadores de serviço necessários à realização da Oferta, que incluem mas não se limitam ao banco liquidante e escriturador, Agente Fiduciário, agência 
de classifi cação de risco, assessores legais, banco administrador e B3; (c) negociar e celebrar, conforme aplicável, todos os documentos relativos ao 
Financiamento, à Emissão, às Debêntures, à Oferta, às Garantias Reais e à Fiança, conforme aplicável, incluindo, mas não se limitando, os Documentos 
da Operação; bem como seus eventuais e respectivos aditamentos (incluindo, mas não se limitando, para refl etir, na Escritura de Emissão, o resultado do 
Procedimento de Bookbuilding; e todos e quaisquer documentos a eles acessórios. Os Diretores e/ou representantes legais da Companhia, incluindo, sem 
limitação, procuradores devidamente constituídos nos termos de seu Estatuto Social também poderão realizar a publicação e o registro dos documentos 
de natureza societária ou outros relativos ao Financiamento, à Emissão, às Debêntures, à Oferta, às Garantias Reais e à Fiança, perante os órgãos 
competentes, inclusive o respectivo pagamento de eventuais taxas que se fi zerem necessárias. 7. ENCERRAMENTO: nada mais havendo a tratar, foi 
encerrada a assembleia, lavrando-se a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada pelos membros da mesa e por suas acionistas, sendo que a 
certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 
5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 29 de setembro de 2023. Assinaturas: Roberto 
Penna Chaves Neto, Presidente da Mesa e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secretária. Acionista: COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES EM 
CONCESSÕES S.A., pelo Sr. Waldo Edwin Pérez Leskovar. Certifi co que a presente é cópia fi el do original lavrado em Livro próprio. Roberto Penna 
Chaves Neto - Presidente da Mesa - Assinado via Certifi cado Digital, Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado via Certifi cado Digital. 
JUCESP nº 396.563/23-5 em 06.10.2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

CONCESSIONÁRIA DO BLOCO SUL S.A.
CNPJ/MF nº 42.130.537/0001-16 - NIRE nº 3530056963-6 Companhia Fechada

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 29 DE SETEMBRO DE 2023 

Este documento foi assinado digitalmente por Jornal O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 7921-A302-F03D-7197.
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EDITAL PARA CIÊNCIA DE TERCEIROS INTERESSADOS SOBRE A AÇÃO DE
ALTERAÇÃO DE REGIME DE BENS AJUIZADA POR BRUNO MISORELLI E
JULIANA ZAZUZZO DOS SANTOS MISORELLI, QUE TRAMITA PERANTE A 1°
VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA/
SP, SOB N° 1004642-61.2023.8.26.0529. A DRA. Natália Assis Mascarenhas, Juíza
de Direito da 1° Vara de Família e Sucessões da Comarca de Santana de Parnaíba/
SP, por nomeação na forma da lei, vem, através do presente edital, nos termos do
artigo 734, §1° do Código de Processo Civil, DAR PUBLICIDADE a todos que o
presente edital virem, que BRUNO MISORELLI E JULIANA ZANUZZO DOS SANTOS
MISORELLI, ingressaram com procedimento almejando a alteração do regime de
bens de seu casamento, de Separação Absoluta de Bens para Comunhão Parcial de
Bens. Os terceiros interessados possuem 20 (vinte) dias para impugnação ao
presente Edital. Os documentos apresentados foram: certidões negativas dos
distribuidores das Justiças do Trabalho, Federal e Estadual; certidões negativas de
débitos fiscais, em especial certidão conjunta negativa emitida pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil; certidão negativa de débitos
trabalhistas (CNDT); certidões negativas dos Cartórios de protesto do domicílio dos
nubentes e do local do casamento; certidão de casamento atualizada. E, para que
chegue ao conhecimento de todos, o presente edital vai afixado no lugar de costume
deste Fórum e publicado na forma da lei.

MENDELICS ANÁLISE GENÔMICA S.A.
CNPJ/ME nº 15.519.353/0001-70 - NIRE 35300437802

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária a ser Realizada em 19/10/2023
Ficam convocados os Acionistas da Mendelics Análise Genômica S.A. (“Companhia”) a se reunirem em 
Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia”),a ser realizada no dia 19/10/2023 às 17h, por sistema de 
videoconferência do Google Meet, conforme link a ser disponibilizado em até 1 dia antes da Assembleia, 
para, nos termos dos Artigos 121 e seguintes da Lei 6.404/76, conforme alterada e em vigor (“Lei das 
S.A.”), examinarem, discutirem e votarem a respeito da seguinte ordem do dia: (i) emissão de 6.075 novas 
ações nos mesmos termos e condições estabelecidos na série B de investimento (R$ 3.291,8342 por 
ação) para captação de recursos para a Mendelics Análise Genômica S.A. (“Companhia”), cujo Acordo de 
Investimento e Subscrição de Ações que aprovou referido investimento foi celebrado em 13/11/2019 
(“Série B”). (ii) constituição de uma subsidiária,cujas ações e o capital social serão integralmente detidos 
pela Companhia, para abarcar os esforços relacionados à estratégia do “meuDNA”. (iii) rolagem de dívida 
no valor de R$ 3.000.000,00 contraída junto ao Banco Itaú-Unibanco, contrato nº 101117120007500, com 
vencimento em 29/12/2023, por um período de 12 meses adicionais. (iv) autorização aos diretores da 
Companhia para a prática de todos os atos necessários à implementação das matérias deliberadas nesta 
Assembleia. Informações Gerais: 1. Os documentos e informações relativos às matérias a serem 
discutidas na Assembleia, ora convocada, encontram-se à disposição dos Acionistas na sede da 
Companhia, e na pasta indicada no Manual de Participação que será enviado oportunamente. 
2. Os Acionistas e seus representantes legais deverão comparecer à Assembleia munidos dos 
documentos de identidade. Caso desejem ser representados na Assembleia por procurador, os Acionistas 
deverão encaminhar à Companhia instrumento de mandato outorgado nos termos do Artigo 126, §1º, da 
Lei das Sociedades por Ações e da legislação aplicável,compoderes especiais, e documento de 
identidade e CPF do procurador presente, bem como, no caso de pessoa jurídica, cópias do documento 
de identidade e da ata de eleição do(s) representante(s) legal(is) que assinou(aram) o mandato que 
comprove os poderes de representação. Sendo o que nos cumpria para o momento, subscrevemo-nos. 
Atenciosamente, Laércio José de Lucena Cosentino - Presidente do Conselho de Administração, David 
Schlesinger - Membro do Conselho de Administração, João Paulo Vasco Poiares Baptista - Membro 
do Conselho de Administração, André Valim - Membro do Conselho de Administração, Thomaz Conde 
- Membro do Conselho de Administração, Juliana Tubino - Membro do Conselho de Administração.

Santo Antônio Energia S.A.
Companhia Aberta - CNPJ nº 09.391.823/0001-60 - NIRE 35.300.352.891

Edital de Primeira Convocação para Assembleia Geral de Debenturistas da 3ª (Terceira) Emissão de 
Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária com Garantia Adicional Real 

e Fidejussória, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública, da Santo Antônio Energia S.A.
Santo Antônio Energia S.A. (“Emissora”), na qualidade de Emissora da 3ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária 
com Garantia Adicional Real e Fidejussória, em 2 (duas) Séries, para Distribuição Pública, da Santo Antônio Energia S.A. (“Emissão”), convoca os titulares das
debêntures emitidas no âmbito da Emissão em circulação (“Debenturistas”), a se reunirem em assembleia geral de Debenturistas (“Assembleia”), a ser realizada,
em primeira convocação, no dia 31 de outubro de 2023, às 15:00 horas, de modo exclusivamente digital e remoto, por meio da plataforma Microsoft Teams,
nos termos da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), a fim de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 
(i) Autorização para realização de pagamentos antecipados, pela Emissora, no valor de até R$2.100.000.000,00 (dois bilhões e cem milhões de reais), a serem
pagos, no máximo, até 29 de dezembro de 2023, com relação a sua dívida junto ao Banco Santander (Brasil) S.A. (“Santander”), Banco do Brasil S.A. (“BB”), Banco 
Bradesco S.A. (“Bradesco”), Banco Itaú BBA S.A. (“Itaú BBA”), Banco do Nordeste do Brasil S.A. (“BNB”), Caixa Econômica Federal (“CEF”), Haitong Banco de
Investimento do Brasil S.A. (“Haitong”) e do Banco da Amazônia S.A. (“BASA” e, em conjunto com o Santander, o BB, o Bradesco, o Itaú BBA, o BNB, a CEF e o
Haitong, os “Bancos Repassadores”) representadas pelo: (a) Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Mediante Repasse Contratado com o BNDES
nº  01/2009, celebrado em 11 de março de 2009 entre a Emissora, os Bancos Repassadores, entre outras partes, conforme aditado (“Contrato de Financiamento
Repasse”); e (b) Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Mediante Repasse Contratado com o BNDES nº 01/2013, celebrado em 28 de agosto de 2013
entre a Emissora, os Bancos Repassadores, entre outras partes, conforme aditado (“Contrato de Financiamento Repasse Suplementar” e, em conjunto com o
Contrato de Financiamento Repasse, os “Instrumentos Financeiros Repasse”). Tal pagamento antecipado deverá ocorrer por meio de pré-pagamento, com renúncia
à faculdade prevista na Cláusula 2.04 do Contrato de Compartilhamento de Garantias e Outras Avenças, celebrado em 12 de março de 2009 entre o Banco Nacional
de Desenvolvimento Econômico e Social (“BNDES”) e os Bancos Repassadores, conforme aditado (“Contrato de Compartilhamento de Garantias”); (ii) Tendo em 
vista que a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobras (“Eletrobras”) pretende assumir a totalidade da dívida da Emissora junto (a) aos Bancos Repassadores,
representada pelos Instrumentos Financeiros Repasse, descontados eventuais pré-pagamentos (“Endividamento Repasse”); e (b) ao BNDES, representada pelo
(1) Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito nº 08.2.1120.1, celebrado em 4 de março de 2009 entre a Emissora, o BNDES, dentro outras partes, 
conforme aditado (“Contrato de Financiamento Direto”); e (2) Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito nº 12.2.1307.1, celebrado em 28 de agosto 
de 2013 entre a Emissora, o BNDES, entre outras partes, conforme aditado (“Contrato de Financiamento Direto Suplementar” e, em conjunto com o Contrato de
Financiamento Direto, os “Instrumentos Financeiros BNDES”; sendo os Instrumentos Financeiros BNDES e os Instrumentos Financeiros Repasse, em conjunto, os
“Instrumentos Financeiros BNDES e Repasse”) (“Endividamento BNDES” e, em conjunto com o Endividamento Repasse, “Endividamento BNDES e Repasse”); por
meio de assunção do Endividamento BNDES e Repasse (“Assunção da Dívida”), autorização para que as garantias objeto (a) do Contrato de Penhor de Ações e
Outras Avenças celebrado em 28 de agosto de 2013 entre a Emissora, BNDES, Bancos Repassadores, entre outras partes, conforme aditado (“Contrato de Penhor”)
e (b) do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos, Administração de Contas e Outras Avenças, celebrado em 28 de agosto de 2013 entre a Emissora, BNDES,
Bancos Repassadores, entre outras partes, conforme aditado (“Contrato de Cessão Fiduciária” e, em conjunto com o Contrato de Penhor, as “Garantias Reais”),
relativas às garantias previstas na Cláusula 4.5.1 do Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em
Ações, da Espécie Quirografária com Garantia Adicional Real e Fidejussória, em 2 (duas) Séries, para Distribuição Pública da Santo Antônio Energia S.A. (“Escritura
de Emissão”), continuem constituídas em favor do BNDES e dos Bancos Repassadores no âmbito dos instrumentos que vierem a regular a Assunção da Dívida e
compartilhadas com os Debenturistas na proporção do saldo devedor das respectivas dívidas (“Instrumentos de Assunção de Dívida”), conforme melhor detalhado 
na Proposta da Administração, exceto por parcela do saldo devedor decorrente dos Instrumentos Financeiros BNDES, no montante de até R$2.000.000.000,00 (dois
bilhões de reais), que será assumido pela Eletrobras por meio da Assunção de Dívida por meio de contrato de assunção de dívida de curto prazo, cujas obrigações 
não serão garantidas pelas Garantias Reais compartilhadas com os Debenturistas e que contará, exclusivamente, com fiança bancária a ser contratada pela
Eletrobras (“Contrato de Assunção Eletrobras Curto Prazo”); (iii) Tendo em vista que as Garantias Reais não serão compartilhadas com o Contrato de Assunção
Eletrobras Curto Prazo, autorizar a contratação da fiança bancária em garantia exclusivamente do Contrato de Assunção Eletrobras Curto Prazo, em favor do
BNDES, a qual não será compartilhada com os Debenturistas, os Bancos Repassadores, o FI-FGTS e/ou o BNDES, neste último caso, com relação à parcela
remanescente decorrente dos Instrumentos Financeiros BNDES (ou seja, excluindo-se o valor decorrente do Contrato de Assunção Eletrobras Curto Prazo);
(iv) Tendo em vista a Assunção da Dívida, autorização à Emissora para realização, nos termos do artigo 173 da Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976, de redução
de capital social para absorção de prejuízos acumulados da Emissora de exercícios fiscais anteriores a serem apurados até o exercício fiscal que se encerrará em
31 de dezembro de 2023 (inclusive), sem que enseje na hipótese de Evento de Inadimplemento, nos termos do item “r” da Cláusula 5.1 da Escritura de Emissão
para contemplar tal possibilidade; (v) Tendo em vista a Assunção da Dívida, ajuste na estrutura das contas reservas previstas no Contrato de Cessão Fiduciária,
para (a) exclusão das Contas Reserva do Serviço da Dívida 1 e da Conta Reserva Serviço da Dívida 2, conforme definidas no Contrato de Cessão Fiduciária,
(b) criação de contas reservas exclusivas para o BNDES, Bancos Repassadores e para o Fundo Constitucional de Financiamento do Norte, para substituição das
Contas Reserva do Serviço da Dívida 1 e da Conta Reserva Serviço da Dívida 2; (c) majoração da obrigação de manutenção do Caixa Mínimo (conforme definido
no Contrato de Cessão Fiduciária) prevista na Cláusula Décima Segunda, alínea “ii” do Contrato de Cessão Fiduciária de R$300.000.000,00 (trezentos milhões de 
reais) para R$450.000.000,00 (quatrocentos e cinquenta milhões de reais); (d) redução do prazo para composição das contas reservas do BNDES e Bancos
Repassadores de 24 (vinte e quatro) meses para 6 (seis) meses, as quais serão recompostas de forma pro rata em 6 (seis) parcelas mensais, iguais e sucessivas,
conforme previsto no Parágrafo Segundo da Cláusula Sexta do Contrato de Cessão Fiduciária. Sendo certo que as alterações previstas neste item não geram
impactos na Emissão; (vi) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para realização de todos os atos e celebração de todos os documentos necessários à
implementação das deliberações previstas nos itens “(i)” a “(v)” acima, dentre eles a celebração dos aditivos aos seguintes documentos (a) Escritura de Emissão; 
(b) Contrato de Compartilhamento de Garantias; (c) Contrato de Penhor; e (d) Contrato de Cessão Fiduciária, até, no máximo, 29 de dezembro de 2023;
(vii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para celebração de aditivos aos seguintes documentos, de forma a ajustar os percentuais das garantias às 
participações societárias dos acionistas, em razão da aquisição, por Furnas - Centrais Elétricas S.A. (“Furnas”), das participações societárias dos acionistas da
Madeira Energia S.A. - MESA (“MESA”): (a) Escritura de Emissão; (b) Contrato de Penhor; (c) Contrato de Suporte de Acionistas para Cobertura de Insuficiências,
celebrado em 28 de agosto de 2013 e posteriormente aditado (“ESA de Insuficiência”); e (c) aos Instrumentos Particulares de Contrato de Fiança, celebrados com
CEMIG Geração e Transmissão S.A. (“CEMIG”) e Eletrobras, respectivamente, em 31 de março de 2014 e 16 de abril de 2014 e posteriormente aditados
(“Instrumentos de Fiança”), até, no máximo, 29 de dezembro de 2023, sendo certo que a Fiança prestada pela CEMIG será liberada; e (viii) Autorização para
celebração de distrato ao Contrato de Suporte de Acionistas Suplementar e Outras Avenças, celebrado em 28 de agosto de 2013 e posteriormente aditado 
(“ESA Suplementar”) e exoneração de todas as obrigações solidariamente assumidas pelos acionistas diretos e indiretos de MESA no âmbito do “Contrato de
Suporte de Acionistas e Outras Avenças”, celebrado em 12 de março de 2009, conforme aditado (“ESA Original”) e da CEMIG no âmbito de seu Instrumento de
Fiança, as quais serão assumidas por Furnas, no âmbito do seu Instrumento de Fiança, condicionada a eventual aquisição das participações societárias, diretas e
indiretas, dos acionistas de MESA por Furnas, conforme comunicado ao mercado divulgado pela Emissora em 20 de março de 2023; Representantes da Emissora
estarão presentes na Assembleia para prestar todos os esclarecimentos necessários relativos as deliberações constantes da ordem do dia para que os Debenturistas 
possam avaliar as referidas deliberações. Os itens da Ordem do Dia acima descritos serão detalhados na Proposta de Administração a ser divulgada pela Emissora
em seu site ri.santoantonioenergia.com.br/. A Assembleia será realizada exclusivamente de modo digital e remota, por meio da disponibilização do sistema eletrônico
Microsoft Teams que possibilitará que os Debenturistas acompanhem, se comuniquem e votem na Assembleia, conforme disposto no artigo 71 da Resolução CVM
81. Não haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à Assembleia, uma vez que ela será realizada exclusivamente de modo digital e remota. Fica facultado
aos Debenturistas o proferimento do voto durante a realização da Assembleia ou através do envio da instrução de voto sem rasuras, cujo modelo e instruções de
preenchimento por cada debenturista pode ser encontrado na Proposta da Administração referente à Assembleia disponibilizada nos sites da CVM (www.cvm.gov.br),
e da Emissora (ri.santoantonioenergia.com.br/) acompanhado das instruções de preenchimento e as formalidades necessárias para sua validade. Os Debenturistas 
que fizerem o envio da instrução de voto mencionada e esta for considerada válida, não precisarão acessar o link para participação digital na Assembleia, sendo sua
participação e voto computados de forma automática. Contudo, em caso de envio da instrução de voto de forma prévia pelo debenturista ou por seu representante
legal com a posterior participação na Assembleia através de acesso ao link e, cumulativamente, manifestação de voto deste debenturista no ato de realização da
Assembleia, será desconsiderada a instrução de voto anteriormente enviada, conforme disposto no artigo 75, §1º, da Resolução CVM 81. Observados os 
procedimentos previstos neste Edital de Convocação e na Proposta da Administração, para participar e votar, por meio de sistema eletrônico, 
os Debenturistas deverão enviar, aos endereços eletrônicos da Emissora (risae@santoantonioenergia.com.br), com cópia ao Agente Fiduciário
(assembleias@pentagonotrustee.com.br), preferencialmente, com 02 (dois) dias úteis de antecedência da data prevista para a realização da Assembleia, ou, ainda,
até o horário previsto para realização da mesma, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física, documento de identidade (Carteira de Identidade Registro
Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais ou carteiras funcionais expedidas 
pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica ou fundos de investimento (representação pela
administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo): cópia de atos societários (contrato ou estatuto social) e documentos que comprovem a
representação do debenturista ou cópia simples do regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão competente; e (iii) quando representado por procurador,
procuração com reconhecimento de firma do outorgante ou abono bancário, ou ainda, com assinatura digital, por meio de certificado digital emitido por autoridades
certificadoras vinculadas à ICP-Brasil como alternativa ao reconhecimento de firma, em caso de participação por meio de representante. Em caso de impossibilidade
das alternativas acima, deverá ser apresentado, juntamente à procuração, cópia do documento de identidade do outorgante. Validada a sua condição e a regularidade
dos documentos pela Emissora, o Debenturista receberá, em até 24 (vinte e quatro) horas antes da Assembleia, as instruções para acesso ao sistema eletrônico 
para participação na Assembleia. Caso determinado debenturista não receba as instruções de acesso com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário
de início da Assembleia, deverá entrar em contato com o Departamento de Relações com Investidores, por meio do e-mail risae@santoantonioenergia.com.br,
preferencialmente, com até 4 (quatro) horas de antecedência do horário de início da Assembleia, para que seja prestado o suporte necessário. Não poderão
participar da Assembleia os Debenturistas que não encaminharem a relação de documentos acima mencionada. Na data da Assembleia, o link de acesso à 
plataforma digital estará disponível a partir de 15 (quinze) minutos de antecedência e até 15 (quinze) minutos após o horário de início da Assembleia, sendo que o
registro da presença do debenturista via sistema eletrônico somente se dará mediante o acesso via link, conforme instruções e nos horários aqui indicados. Após 
15 (quinze) minutos de tolerância do início da Assembleia, não será possível o ingresso do debenturista na Assembleia, independentemente da realização do
cadastro prévio. Assim, a Emissora recomenda que os Debenturistas acessem a plataforma digital para participação da Assembleia com pelo menos 15 (quinze)
minutos de antecedência. Eventuais manifestações de voto na Assembleia deverão ser feitas exclusivamente por meio do sistema de teleconferência, conforme 
instruções detalhadas a serem prestadas pela mesa no início da Assembleia. Dessa maneira, o sistema de videoconferência será reservado para acompanhamento
da Assembleia, acesso ao vídeo e áudio da mesa, bem como visualização de eventuais documentos que sejam compartilhados pela mesa durante a Assembleia.
A Emissora ressalta que será de responsabilidade exclusiva do debenturista assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com a utilização da plataforma
digital Microsoft Teams e com o acesso à teleconferência. A Emissora não se responsabilizará por quaisquer dificuldades de viabilização e/ou de manutenção de
conexão e de utilização da plataforma digital que não estejam sob controle da Emissora. São Paulo/SP, 10 de outubro de 2023. Santo Antônio Energia S.A.

Augustus Participações S/A
CNPJ/MF nº 51.548.691/0001-01 - NIRE 35.300.003.535

Ata de Reunião de Conselho de Administração
Dia, Hora e Local: Realizada aos 20 (vinte) dias do mês de setembro de 2023, às 10h00, na sede
social da Augustus Participações S/A, Rua Líbero Badaró, 377 - 8º andar - conj. 810 (parte), na Cidade
de São Paulo, Estado de São Paulo, (“Companhia”). Convocação e Presença: Dispensada a
convocação em razão da presença de 100% dos conselheiros, conforme indicado no livro de presenças.
Mesa: Presidente: Sr. Nilton Molina, e Secretário: Sr. Helder Molina. Ordem do Dia: (a) aprovação de
distribuição de dividendos intermediários à conta de reserva lucros. Deliberações: Instalada a Reunião,
após a discussão das matérias da ordem do dia, os conselheiros presentes deliberaram, por
unanimidade e sem emendas ou ressalvas: (a) Aprovar a distribuição de dividendos intermediários à
conta de reserva de lucros, nos termos do artigo 24, X do Estatuto Social da Companhia no montante
total de R$ 70.000.000,00 (setenta milhões de reais), cabendo R$ 0,70 (setenta centavos) para cada
ação. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata que, depois de lida e
aprovada, foi assinada por todos os conselheiros, a saber: Helder Molina e Mônica Molina. Presidente:
Nilton Molina. Secretário: Helder Molina. Confere com o original lavrado no livro próprio. Nada mais
havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual se lavrou a presente Ata que, lida e achada
conforme, foi por todos assinada. Confere com original lavrado em livro próprio. São Paulo, 20 de
setembro de 2023. Nilton Molina - Presidente; Helder Molina - Secretário. JUCESP nº 396.960/23-6 em
05/10/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Mitre Realty Empreendimentos
e Participações S.A.

Companhia Aberta de Capital Autorizado - CNPJ nº 07.882.930/0001-65 - NIRE 35.300.547.144
Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 18 de Setembro de 2023

Data, Horário e Local: No dia 18 de setembro de 2023, às 11:00h, realizada por meio de
videoconferência, conforme prerrogativa prevista no caput do Artigo 19 do Estatuto Social da Mitre
Realty Empreendimentos e Participações S.A. (“Companhia”). Convocação: Dispensada a convocação
em face da presença de todos os membros do Conselho de Administração da Companhia, nos termos
do parágrafo único do artigo 17 do Estatuto Social da Companhia. Presença: Presentes todos os
membros do Conselho de Administração da Companhia, a saber: (a) Fabricio Mitre, (b) Pedro Barros
Mercadante Oliva, (c) Burkhard Otto Cordes, (d) Guilherme Affonso Ferreira, (e) Rodrigo Coelho Cagali
e (f) Gabriela Canfora Roggero (“Conselheiros”), os quais participaram via videoconferência, conforme
facultado pelo caput do Artigo 19 do Estatuto Social da Companhia. Mesa: Os Conselheiros elegeram
o Sr. Pedro Barros Mercadante Oliva como Presidente da Mesa e o Sr. Fabricio Mitre como secretário.
Ordem do Dia: Tomar conhecimento e deliberar sobre: (i) o pedido de renúncia da Sra. Juliana
Mesquita Monteiro Gamba, brasileira, casada, engenheira civil, portadora da Cédula de Identidade
RG nº 1.401.004 SSP/ES, inscrita no CPF sob nº 078.681.137-40, com endereço profissional à
Alameda Santos, 700, 5º andar, Jardim Paulista, CEP 01418-002, ao cargo de Diretora sem Designação
Específica da Companhia; e (ii) autorizar a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários
à implementação das deliberações aqui previstas. Registros e Deliberações: Após discutirem a
matéria constante da Ordem do Dia, os Conselheiros, por unanimidade dos presentes, deliberaram:
(i) Tomaram conhecimento e aceitaram o pedido de renúncia apresentado na data de 15 de setembro
de 2023 pela Sra. Juliana Mesquita Monteiro Gamba, brasileira, casada, engenheira civil, portadora da
Cédula de Identidade RG nº 1.401.004 SSP/ES, inscrita no CPF sob nº 078.681.137-40, com endereço
profissional à Alameda Santos, 700, 5º andar, Jardim Paulista, CEP 01418-002, ao cargo de Diretora
Sem Designação Específica, que outorga e recebe da Companhia a mais ampla, plena, rasa, geral e
irrevogável quitação, para nada mais reclamar e/ou pretender haver, em juízo ou fora dele, a qualquer
tempo e/ou a qualquer título, com relação a todo o período em que ocupou o cargo de Diretora sem
Designação Específica, nos termos do Termo de Renúncia constante do Anexo I à presente ata; (i.i) Os
Conselheiros registraram os agradecimentos à Sra. Juliana Mesquita Monteiro Gamba pela dedicação
e contribuição ao longo do período em que exerceu suas funções na Companhia. (ii) Autorizar a
Diretoria da Companhia a tomar todas as providências necessárias e assinar todos e quaisquer
documentos e efetuar todos e quaisquer registros para a implementação das deliberações tomadas
acima bem como ratificar todos os atos até então praticados em relação as referidas matérias.
Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, lavrando-se a presente ata,
a qual foi lida, achada conforme, aprovada e por todos os conselheiros presentes assinada. São Paulo/
SP, 18 de setembro de 2023. Mesa: Pedro Barros Mercadante Oliva - Presidente; Fabricio Mitre -
Secretário. Conselheiros Presentes: Fabricio Mitre, Pedro Barros Mercadante Oliva, Burkhard Otto
Cordes, Guilherme Affonso Ferreira, Rodrigo Coelho Cagali e Gabriela Canfora Roggero. A presente é
cópia fiel da original, lavrada em livro próprio. São Paulo/SP, 18 de setembro de 2023. Mesa:
Pedro Barros Mercadante Oliva - Presidente; Fabricio Mitre - Secretário. JUCESP nº 398.893/23-8
em 09/10/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Jornal O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C349-B114-EBB6-09BF.
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